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1 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 

DECISÃO Nº 33, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O CONSUNI (Conselho Universitário), no uso de suas atribuições previstas no inciso 

XXII do art. 22 de seu Regimento Geral combinado com o inciso XXII do art. 5º do 

Regimento do CONSUNI, tendo em vista o que foi decidido em sua 13ª Sessão 

Extraordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2022, DECIDE: 

 

I – Indicar os membros do Conselho Universitário para a composição da Comissão 

para os estudos e trabalhos acerca do PDI (Plano de Desenvolvimento Institucional) - 

UNIFEI 2024/2028 – a seguir: 

 

Campus Itajubá: 

Prof.ª Adinele Gomes Guimarães  

Prof.ª Silmara Cristina Baldissera Kabayama 

Stae Paulo Rodrigo Pinto 

 

Campus Itabira: 

Prof. Washington Batista Vieira 

 

______________________________________________________________________ 

2 - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 

ADMINISTRAÇÃO 
 

CÂMARA SUPERIOR DE EXTENSÃO – CSE 
 

57ª DECISÃO AD REFERENDUM DA CSE  

APROVADA EM 20/12/2022 

 

Aprovo, Ad Referendum da Câmara Superior de Extensão - CSE, o Acordo de 

Cooperação a ser celebrado entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

órgão do Ministério da Economia, doravante denominada RFB, representada pela 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Varginha e a Universidade Federal de 

Itajubá (UNIFEI), tendo por objeto a execução do projeto intitulado: Núcleo de Apoio 

Contábil e Fiscal (NAF), sob a coordenação do professor Cleber Gonçalves Júnior - 

processo nº 23088.035607/2022-15.  

 

- Encaminhe esta Decisão à PROEX para providências. 
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58ª DECISÃO AD REFERENDUM DA CSE  

APROVADA EM 21/12/2022 

 

Aprovo, Ad Referendum da Câmara Superior de Extensão - CSE, o Acordo de 

Cooperação Técnica a ser celebrado entre a Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI) 

e o Consórcio do Cerrado das Águas (CCA), tendo por objeto o estabelecimento de 

ação de colaboração entre as partes, com vistas ao compartilhamento de suas 

expertises, para execução do projeto intitulado: Plano de monitoramento participativo 

para o gerenciamento de recursos hídricos, sob a coordenação da professora Marina 

Batalini de Macedo - processo nº 23088.035798/2022-15.  

 

- Encaminhe esta Decisão à PROEX para providências. 

 

 

59ª DECISÃO AD REFERENDUM DA CSE  

APROVADA EM 21/12/2022 

 

Aprovo, Ad Referendum da Câmara Superior de Extensão - CSE, o Segundo Termo 

Aditivo ao Convênio para PD&I celebrado entre a Universidade Federal de Itajubá 

(UNIFEI) - Campus de Itabira, o Município de Itabira e a Irmandade Nossa Senhora 

das Dores (HNSD), com interveniência da Fundação de Pesquisa e Assessoramento à 

Indústria (FUPAI), tendo por objeto a cooperação técnica e científica entre os parceiros 

para desenvolver o Programa CITInova Itabira - Projeto ItabirAr, sob a coordenação da 

professora Ana Carolina Vasques Freitas - processo nº 23499.001347/2022-34.  

 

- Encaminhe esta Decisão à PROEX para providências. 

 

 

60ª DECISÃO AD REFERENDUM DA CSE 

APROVADA EM 26/12/2022 

 

Aprovo, Ad Referendum da Câmara Superior de Extensão - CSE, o Acordo de Parceria 

de PD&I a ser celebrado entre a Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI) e a empresa 

Joyson Safety Systems Brasil Ltda., com interveniência da Fundação de Pesquisa e 

Assessoramento à Indústria (FUPAI), tendo como objeto a execução do projeto 

intitulado: "Aplicação de tecnologias de modelagem e simulação visando melhorias 

nos sistemas e processos produtivos", sob a coordenação do professor José Arnaldo 

Barra Montevechi - processo nº 23088.037248/2022-22.  

 

- Encaminhe esta Decisão à PROEX para providências. 
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61ª DECISÃO AD REFERENDUM DA CSE 

APROVADA EM 26/12/2022 

 

Aprovo, Ad Referendum da Câmara Superior de Extensão - CSE, o Contrato de 

propriedade intelectual que entre si celebram PETRÓLEO BRASILEIRO S.A., 

Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e a empresa 4PIPE Hidropig Engenharia 

Industrial Ltda, tendo por objeto licenciamento não exclusivo da tecnologia: "Pig de 

limpeza multi-diâmetro para dutos de pigagem difícil", depositada junto ao Instituto 

Nacional de Propriedade Industrial - INPI sob o número BR 10 2022 010400-0 - 

processo nº 23088.035506/2022-36.  

 

- Encaminhe esta Decisão à PROEX para providências. 

 

______________________________________________________________________ 

3 – REITORIA 
 

PORTARIA Nº 2.348, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições 

legais, estatutárias e regimentais, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 

8.112/1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835/2021, bem como o disposto no 

inciso II-C do art. 60 da Lei nº 13.844/2019 e, ainda, os documentos constantes do 

Processo nº 23088.033642/2022-91, RESOLVE: 

 

Art. 1º DISPONIBILIZAR a requisição, pelo período de 21/11/2022 a 30/06/2023, do 

servidor ANDERSON LUIZ GONÇALVES, matrícula nº 1485706, ocupante do cargo 

de Analista de Tecnologia da Informação, pertencente ao Quadro de Pessoal da 

Universidade Federal de Itajubá, para exercício junto à Coordenação-Geral de 

Tecnologia da Informação e Comunicação - Subsecretaria de Planejamento e 

Tecnologia da Informação - Secretaria-Executiva do Ministério das Comunicações. 

 

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é da Universidade Federal de Itajubá. 

 

Art. 3º Caberá à Secretaria-Executiva do Ministério das Comunicações efetivar a 

apresentação do servidor à Universidade Federal de Itajubá ao término do período da 

requisição. 

 

Art. 4º Cumpre à Secretaria-Executiva do Ministério das Comunicações comunicar à 

Universidade Federal de Itajubá a frequência do servidor, mensalmente. 

 

Art. 5º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente 

ao órgão requisitante no prazo de trinta dias. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor em 21 de novembro de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.356, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

O Reitor em exercício da Universidade Federal de Itajubá, no uso das atribuições 

legais, estatutárias e regimentais e de acordo com o Art. 36 da Lei nº 8.112/1990, 

resolve: 

 

REMOVER a servidora LUCIANA LEME CARVALHO da Secretaria de 

Desenvolvimento Institucional para a unidade de lotação: Universidade Federal de 

Itajubá, com localização e exercício na Comissão Interna de Supervisão, a partir de 

21/11/2022. 

 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 2.348, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Retificar a Portaria nº 2.348, que disponibilizou a requisição do servidor ANDERSON 

LUIZ GONÇALVES, publicada no DOU de 18/11/2022, seção 2, página 30, para 

onde se lê: "Disponibilizar a requisição, pelo período de 21/11/2022 a 30/06/2023", 

leia-se: "Disponibilizar a requisição, com início em 21/11/2022 e por prazo 

indeterminado". 

 

 

PORTARIA Nº 2.664, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Reitor em Exercício da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, resolve: 

 

DESIGNAR, o procurador MAURICIO DE CASTRO GOVEA DA SILVA, matrícula 

SIAPE nº 391105, para substituir o Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à 

Universidade Federal de Itajubá em seus afastamentos e impedimentos legais. 

 

 

PORTARIA Nº 2.665, 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Reitor em Exercício da UNIVERSIDADE FEDERAL ITAJUBÁ, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias, regimentais; e em conformidade com o que consta no 

Memorando Eletrônico no 165/2022 - DCI, de 26 de dezembro; resolve: 

 

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA ao professor MARCOS MOURA GALVÃO, 

matrícula SIAPE nº 182 9027, como Ordenador de Despesas do Campus de Itabira. 
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Art. 2º A presente delegação é extensiva aos substitutos legais. 

 

Art. 3º Todas as práticas delegadas deverão ser exercidas em estrita consonância com a 

legislação federal, normas e instruções dos órgãos competentes e normativos internos 

da Universidade Federal de Itajubá. 

 

Art. 4º A presente delegação implica submeter-se às competências dos Órgãos de 

Controle Interno e Externo da Administração Pública. 

 

Art. 5º A autoridade delegada responde perante o Tribunal de Contas da União e aos 

Órgãos de Controle e Fiscalização, pelas práticas de atos de gestão orçamentária, 

financeira, patrimonial e de pessoal, em desacordo com os preceitos das leis e 

normativos internos de órgãos superiores ou a qual esteja vinculado, aplicáveis à 

matéria. 

 

Art. 6º As competências ora estabelecidas, a qualquer tempo, poderão ser acrescidas 

ou suprimidas, conforme o interesse, conveniência e atendimento às prerrogativas 

legais da Administração Pública. 

 

Art. 7º A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos 

correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los 

mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade da delegação. 

 

Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 1998/2021, de 05 de outubro de 2021, publicada no 

DOU - Seção 2 - ISSN 1677-7050, n°194, de 14 de outubro de 2021. 

 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 

União. 

 

______________________________________________________________________ 

4 - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 2.355, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, por meio da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o Edital de Remoção 

n° 469/2022 e Memorando Eletrônico Nº 38/2022 - CTR, resolve: 
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REMOVER o servidor LUCIANO MARQUES MACHADO PAIVA da Diretoria de 

Serviços Gerais para a Diretoria de Pós-Graduação da PRPPG, com localização e 

exercício na Coordenação Financeira e de Bolsas, a partir de 21/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.378, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, por meio da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o Memorando 

Eletrônico nº 161/2022 - ICPA, Memorando Eletrônico nº 101/2022 - ISEE e inciso II, 

parágrafo único, artigo 36 da Lei nº 8.112/1990, resolve: 

 

REMOVER, temporariamente, pelo período de 28/11/2022 a 03/03/2023, a servidora 

MARIA FERNANDA XAVIER PINTO MEDEIROS, do Instituto de Ciências Puras 

e Aplicadas (ICPA) - campus de Itabira, para o Instituto de Sistemas Elétricos e 

Energia (ISEE) - campus de Itajubá. 

 

A partir de 04/03/2023, a lotação da servidora volta a ser o Instituto de Ciências Puras 

e Aplicadas do campus de Itabira. 

 

 

PORTARIA Nº 2.380, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, 

publicada no DOU de 24/12/2020 e de acordo com os Memorandos Eletrônicos nº 

174/2022 - IESTI e 36/2022 - CPPD, resolve: 

 

DESIGNAR os professores André Bernardi (Presidente), Enzo Seraphim e João Paulo 

Reus Rodrigues Leite como membros titulares e Otávio de Souza Martins Gomes como 

membro suplente da Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado para 

contratação de Professor Substituto, Edital nº 139/2022, na área de MÉTODOS 

NUMÉRICOS COMPUTACIONAIS, MATEMÁTICA DISCRETA E 

TÉCNICAS DE PROGRAMAÇÃO, a ser realizado conforme cronograma constante 

no Anexo II do referido Edital. 

 

 

PORTARIA Nº 2.390, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, por meio da Portaria nº 1.972, de 
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22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020 e conforme Memorando Eletrônico nº 

270/2022 - IRN, resolve: 

 

DESIGNAR os professores Guilherme Youssef Rodriguez, André Aguiar Mendes e 

Andreia Arantes Borges para comporem a Comissão Avaliadora responsável pela 

seleção prevista no Edital nº 579/2022 - DDP/PRGP, de Chamada Pública de 

Redistribuição para a área de MICROBIOLOGIA INDUSTRIAL, a ser realizada no 

dia 02/dezembro/2022, a partir das 08h00. 

 

 

PORTARIA Nº 2.410, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Magnífico Reitor, através da Portaria nº 

1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020 e conforme Memorando 

Eletrônico nº 190/2022 - IEM, resolve: 

 

DESIGNAR os professores Jean Carlo Cescon Pereira (Presidente - UNIFEI), Haroldo 

Cavalcanti Pinto (USP) e Roberto Ribeiro de Avillez (PUC-Rio) como membros 

titulares e Silmara Cristina Baldissera Kabayama (UNIFEI) e Luiz Henrique de 

Almeida (UFRJ) como membros suplentes da Comissão Julgadora do Concurso 

Público, Edital nº 128/2022, Classe A, com denominação de Professor Adjunto A, 

nível 1, na área: MATERIAIS METÁLICOS E METALURGIA, a ser realizado a 

partir do dia 08/dezembro/2022, a partir das 08:30h, nas salas B2212 e B2215, bloco B, 

da Universidade Federal de Itajubá, localizado à Av. BPS, nº 1.303, Pinheirinho, 

Itajubá-MG. 

 

 

PORTARIA Nº 2.450, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Magnífico Reitor, através da Portaria nº 

1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020 e conforme Memorando 

Eletrônico nº 279/2022 - IRN, resolve: 

 

DESIGNAR os professores Agenor Pina da Silva (Presidente - UNIFEI), Thales de 

Astrogildo e Tréz (UNIFAL) e Tiago Venturi (UFPR) como membros titulares e 

Simone Policena Rosa (UNIFEI), Cláudia Avellar Freitas (UFJF) e Marcelo Gules 

Borges (UFSC) como membros suplentes da Comissão Julgadora do Concurso Público, 

Edital nº 135/2022, Classe A, com denominação de Professor Adjunto A, nível 1, na 

área: EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E BIOLOGIA, a ser realizado a partir do dia 

14/dezembro/2022, a partir das 13:30h, na sala I.1.1.18 do Instituto de Sistemas 
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Elétricos e Energia da Universidade Federal de Itajubá, localizado à Av. BPS, nº 1.303, 

Pinheirinho, Itajubá-MG. 

 

 

PORTARIA Nº 2.451, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Magnífico Reitor, através da Portaria nº 

1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020 e conforme Memorando 

Eletrônico nº 281/2022 - IRN, resolve: 

 

DESIGNAR os professores André Aguiar Mendes (Presidente - UNIFEI), Arnaldo 

Márcio Ramalho Prata (USP) e Rita de Cássia Lacerda Brambilla Rodrigues (USP) 

como membros titulares e Guilherme Youssef Rodrigues (UNIFEI) e Marcelo Chuei 

Matsudo (UFABC) como membros suplentes da Comissão Julgadora do Concurso 

Público, Edital nº 135/2022, Classe A, com denominação de Professor Adjunto A, 

nível 1, na área: PROCESSOS FERMENTATIVOS E ENZIMÁTICOS, a ser 

realizado a partir do dia 15/dezembro/2022, a partir das 08:30h, no Bloco I3, Sala 

I.3.1.9 (Laboratório de Ensino de Ciências e Biologia) da Universidade Federal de 

Itajubá, localizado à Av. BPS, nº 1.303, Pinheirinho, Itajubá-MG. 

 

 

PORTARIA Nº 2.454, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Magnífico Reitor, através da Portaria nº 

1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, de acordo com a Lei 

11.091/2005 e com o Programa de Avaliação de Desempenho dos Servidores Técnico-

Administrativos em Educação da UNIFEI, aprovado conforme Resolução nº 327 do 

CEPEAd, de 07/10/2009, resolve: 

 

CONCEDER Progressão por Mérito Profissional, aos Servidores Técnico-

Administrativos abaixo relacionados: 

 

A partir de julho de 2022 

NOME 
DATA DA 

PROGRESSÃO 
NÍVEL 

RAFAEL CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA 

TORRES 
07/07/2022 D III 06 para D III 07 

 

A partir de outubro de 2022 

NOME 
DATA DA 

PROGRESSÃO 
NÍVEL 

VIVIANE MACHADO SOARES 11/10/2022 D IV 07 para D IV 08 
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POLLYANA DOS REIS MENDES MARCIANO 17/10/2022 D IV 05 para D IV 06 

GRAZIELA EMILIA CASSIANO 23/10/2022 D IV 07 para D IV 08 

 

A partir de novembro de 2022 

NOME 
DATA DA 

PROGRESSÃO 
NÍVEL 

MATHEUS CRUZ GERMINIANI DA SILVA 03/11/2022 D II 01 para D II 02 

EMANUELY DE CARVALHO SIMÃO SILVA 10/11/2022 D IV 07 para D IV 08 

JUNE JANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 14/11/2022 D IV 07 para D IV 08 

LETÍCIA FERNANDES COSTA 16/11/2022 E I 03 para E I 04 

ANTONIO DECIO DE CARVALHO 18/11/2022 C I 06 para C I 07 

ANDRÉ LUIZ ALVES DIAS 26/11/2022 D IV 05 para D IV 06 

JUCIMAR ALVES ANDRADE 18/11/2022 D IV 05 para D IV 06 

LEONARDO VAZ RIBEIRO 26/11/2022 E IV 08 para E IV 09 

ANTONIO RUBENS DE CASTRO ALMEIDA 29/11/2022 D I 08 para D I 09 

CIBELE FARIA CUNHA 29/11/2022 E III 08 para E III 09 

CRISTIANO JUNIOR DA SILVA 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

JONAS MENDES 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

JORDANIO SAMUEL SIQUEIRA 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

JOSE AIRTON DE FREITAS 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

JOSE ANDERSON DOS REIS 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

JOSE CLAUDIO ISAIAS 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

JOSE VERISSIMO RIBEIRO DE TOLEDO 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

KELLY MARTUCHELLI CESARIO 29/11/2022 D IV 08 Para D IV 09 

KÁTHIA REBECCA GOMES MARCIANO 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

MOISES MARTINS GONÇALVES 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

RAFAEL SILVA FREIRE 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

RAPHAEL FELCA GLORIA 29/11/2022 E IV 08 para E IV 09 

ROGERIO FELIPE DA COSTA 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

THIAGO COIMBRA DE GUSMÃO 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

THIAGO DE FREITAS SILVANO 29/11/2022 D IV 08 para D IV 09 

 

 

PORTARIA Nº 2.455, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo n° 23088.034970/2022-13, resolve: 

 

CONCEDER Incentivo à Qualificação, de acordo com o Art. 1º do Decreto nº 

5.824/2006, pela obtenção de certificado de conclusão de especialização com 

correlação direta ao ambiente organizacional, ao servidor ANDERSON CÂNDIDO 
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ALVES, no percentual de 30% (trinta por cento), com efeitos financeiros a contar de 

29/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.470, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.030339/2022-37, resolve: 

 

Conceder Promoção Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, à 

docente ADRIANA PREST MATTEDI, do Nível 4 da Classe D, com denominação 

de Professor Associado, para o Nível Único da Classe E, com denominação de 

Professor Titular, do Quadro Permanente da Carreira do Magistério Superior desta 

Universidade, em virtude de a mesma ter sido aprovada na Avaliação de Desempenho e 

na defesa do Memorial Descritivo, a contar de 11/10/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.471, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23499.005654/2022-94, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente MARCOS ROBERTO DE ABREU ALVES, do Nível 3 para o Nível 4 da 

Classe C, com denominação de Professor Adjunto, do Quadro Permanente da Carreira 

do Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado 

na Avaliação de Desempenho, a contar de 13/10/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.472, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23499.006074/2022-14, resolve: 
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Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente CAIO FRANCA MERELIM MAGALHAES, do Nível 3 para o Nível 4 da 

Classe C, com denominação de Professor Adjunto, do Quadro Permanente da Carreira 

do Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado 

na Avaliação de Desempenho, a contar de 04/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.473, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.032058/2022-19, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente FELIPE DE SOUZA ELOY, do Nível 2 para o Nível 3 da Classe C, com 

denominação de Professor Adjunto, do Quadro Permanente da Carreira do Magistério 

Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na Avaliação de 

Desempenho, a contar de 07/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.474, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.033151/2022-41, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente MARCEL FERNANDO DA COSTA PARENTONI, do Nível 2 para o 

Nível 3 da Classe D, com denominação de Professor Associado, do Quadro 

Permanente da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o 

mesmo ter sido aprovado na Avaliação de Desempenho, a contar de 09/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.475, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 
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22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.026804/2022-35, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente GUILHERME FERREIRA GOMES, do Nível 1 para o Nível 2 da Classe C, 

com denominação de Professor Adjunto, do Quadro Permanente da Carreira do 

Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na 

Avaliação de Desempenho, a contar de 10/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.476, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.032583/2022-34, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente EDUARDO CRESTANA GUARDIA, do Nível 2 para o Nível 3 da Classe C, 

com denominação de Professor Adjunto, do Quadro Permanente da Carreira do 

Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na 

Avaliação de Desempenho, a contar de 10/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.477, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23499.005385/2022-66, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente ROBERTO CEZAR DE ALMEIDA MONTE MOR, do Nível 1 para 

o Nível 2 da Classe D, com denominação de Professor Associado, do Quadro 

Permanente da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o 

mesmo ter sido aprovado na Avaliação de Desempenho, a contar de 12/11/2022. 
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PORTARIA Nº 2.479, DE 06 DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.025965/2022-10, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente JOSE CARLOS ESCOBAR PALACIO, do Nível 2 para o Nível 3 da Classe 

D, com denominação de Professor Associado, do Quadro Permanente da Carreira do 

Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na 

Avaliação de Desempenho, a contar de 14/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.480, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.025965/2022-10, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, à 

docente TABATA NAKAGOMI FERNANDES PEREIRA, do Nível 1 para o Nível 

2 da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, do Quadro Permanente da 

Carreira do Magistério Superior desta Universidade, em virtude de a mesma ter sido 

aprovada na Avaliação de Desempenho, a contar de 20/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.481, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.030796/2022-21, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente ANTONIO JOSE FARIA BOMBARD, do Nível 3 para o Nível 4 da Classe 

D, com denominação de Professor Associado, do Quadro Permanente da Carreira do 

Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na 

Avaliação de Desempenho, a contar de 24/11/2022. 
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PORTARIA Nº 2.482, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.025872/2022-87, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, à 

docente MARIA LUIZA GRILLO RENO, do Nível 3 para o Nível 4 da Classe C, 

com denominação de Professor Adjunto, do Quadro Permanente da Carreira do 

Magistério Superior desta Universidade, em virtude de a mesma ter sido aprovada na 

Avaliação de Desempenho, a contar de 27/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.483, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.034390/2022-18, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente ALAN BENDASOLI PAVAN, do Nível 2 para o Nível 3 da Classe D, com 

denominação de Professor Associado, do Quadro Permanente da Carreira do 

Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na 

Avaliação de Desempenho, a contar de 04/12/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.484, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.032794/2022-77, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, à 

docente MARIA RACHEL DE ARAUJO RUSSO, do Nível 2 para o Nível 3 da 

Classe D, com denominação de Professor Associado, do Quadro Permanente da 

Carreira do Magistério Superior desta Universidade, em virtude de a mesma ter sido 

aprovada na Avaliação de Desempenho, a contar de 08/11/2022. 
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PORTARIA Nº 2.486, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.027566/2022-85, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente FLAVIO SOARES SILVA, do Nível 1 para o Nível 2 da Classe D, com 

denominação de Professor Associado, do Quadro Permanente da Carreira do 

Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na 

Avaliação de Desempenho, a contar de 18/11/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.487, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso 

da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 

22/12/2020, publicada no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do 

Processo nº 23088.031895/2022-21, resolve: 

 

Conceder Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 

31/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao 

docente FAGNER LUIS GOULART DIAS, do Nível 2 para o Nível 3 da Classe C, 

com denominação de Professor Adjunto, do Quadro Permanente da Carreira do 

Magistério Superior desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na 

Avaliação de Desempenho, a contar de 09/11/2022. 

 

______________________________________________________________________ 

5 - PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

JUSTIFICATIVA DE PAGAMENTO 
 

Em cumprimento ao Art. 5º da Lei 8.666 de 21 de julho de 1993 e IN 02 de 06 de 

Dezembro de 2016 Art. 5º - § 1º, item V - JUSTIFICA-SE o pagamento a seguir, fora 

da ordem cronológica de exigibilidade, pois sua falta pode incorrer em risco de 

descontinuidade da prestação de serviços públicos de relevância. Autorização do 

Ordenador de Despesas RERO MARQUES RUBINGER. 

 

*DESPACHO Nº 6262/2022-CFI: 2022NP001423 – 16/11/2022 – OI S.A. - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL (CNPJ 76.535.764/0001-43). 
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*DESPACHO Nº 6715/2022-CFI: 2022NP001542 – 06/12/2022 – LIBERTY 

SEGUROS S/A (CNPJ 61.550.141/0001-72). 

 

*DESPACHO Nº 6714/2022-CFI: 2022NP001555 – 06/12/2022 – SEM PARAR 

INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (CNPJ 04.088.208/0001-65). 

 

 

TRANSPARÊNCIA DE GASTOS DIÁRIAS E PASSAGENS 
 

NOVEMBRO 

 

Custo total com diárias e passagens                                       

R$ 206.165,29 

 

Custo com emissão de passagens dentro do prazo 

Por unidade 

Instituto de Ciências Puras e Aplicadas                        R$ 2.403,48 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação R$ 6.016,96 

Custo Total R$ 8.420,44 

 

Custo com emissão de passagens em caráter de urgência 

Por unidade 

Diretoria do Campus de Itabira R$  2.188,70 

Gabinete R$  7.678,43 

Instituto de Engenharia de Produção e Gestão            R$  7.095,19 

Instituto de Física e Química R$  6.343,16 

Instituto de Matemática e Computação R$  2.080,14 

Instituto de Recursos Naturais R$  8.248,57 

Pró-Reitoria de Extensão R$  9.393,73 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação R$ 41.422,85 

Custo Total R$ 84.486,77 

 

Gasto com diárias 

Por unidade 

Diretoria do Campus de Itabira R$   2.869,23 

Gabinete R$   5.350,82 

Instituto de Ciências Puras e Aplicadas R$   2.076,38 

Instituto de Engenharia de Produção e Gestão         R$   3.886,49 

Instituto de Engenharia Mecânica R$   2.581,66 
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Instituto de Engenharias Integradas R$  12.820,71 

Instituto de Física e Química R$  27.905,77 

Instituto de Matemática e Computação R$   6.219,53 

Instituto de Recursos Naturais R$  16.684,06 

Pró-Reitoria de Administração R$   3.049,25 

Pró-Reitoria de Extensão R$   3.893,87 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas R$   2.775,92 

Pró-Reitoria de Graduação R$   3.739,35 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação R$  17.045,06 

Gasto Total R$ 110.898,10 

 

Seguro Viagem                                                        R$ 2.359,98 

 

Fonte: Relatório de Despesa - Período de 01/11/2022 a 30/11/2022 

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/despesa/relatorio_despesa.xhtml  

 

 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
 

PORTARIA Nº 2.498, de 07 de dezembro de 2022 

 

O Diretor de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da 

Administração Central da UNIFEI, e de acordo com o que consta no Memorando nº 

567/2022-PRG, de 01/12/2022, resolve: 

 

DESIGNAR o servidor DORVALINO SANDRO DOS REIS, SIAPE: 1641664, e o 

servidor EDMILSON MARMO MOREIRA, SIAPE: 1457656, como respetivamente 

Fiscal e Fiscal Substituto (Técnico), conforme a seguinte descrição: 

Ata de Registro de Preços nº: 041/2022 

Processo: 23088.017917/2022-40 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de tradução e 

interpretação de LIBRAS para atuação, na Área Educacional, em salas de aulas e 

demais dependências do Campus de Itajubá da UNIFEI. 

Empresa: EQUIPE - SERVIÇOS HUMANIZADOS EIRELI - CNPJ 

13.109.093/0001-39. 

 

PORTARIA Nº 2.499, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/despesa/relatorio_despesa.xhtml
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O Diretor de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da 

Administração Central da UNIFEI, e de acordo com o que consta no Memorando nº 

565/2022-PRG, de 01/12/2022, resolve: 

 

I - ALTERAR a Portaria n° 150/2022 - DCC, de 28 de janeiro de 2022. 

 

II - DISPENSAR a Servidora CAROLINA DIAS DINI, SIAPE 1961709, e o servidor 

ERIC BLENNER BORGES, SIAPE: 1672450, como respetivamente Fiscal e Fiscal 

Substituto (Técnico) do Contrato nº 043/2021 firmado com a empresa REAL FOOD 

ALIMENTAÇÃO LTDA. 

 

 

PORTARIA Nº 2.500, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Diretor de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da 

Administração Central da UNIFEI, e de acordo com o que consta no Memorando nº 

558/2022-PRG, de 21/11/2022, resolve: 

 

DESIGNAR o servidor DORVALINO SANDRO DOS REIS, SIAPE: 1641664, e a 

servidora ANDREIA TEIXEIRA, SIAPE: 1839896, como respetivamente Fiscal e 

Fiscal Substituto (Técnico) do Contrato nº 043/2021 firmado com a empresa REAL 

FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA.  

 

 

PORTARIA Nº 2.501, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Diretor de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da 

Administração Central da UNIFEI, e de acordo com o que consta no Memorando nº 

566/2022-PRG, de 01/12/2022, resolve: 

 

I - ALTERAR a Portaria n° 784/2022 - DCC, de 19 de abril de 2022. 

 

II - DISPENSAR o servidor PAULO SIZUO WAKI, SIAPE: 395102, como fiscal 

(Gestão de Execução), a Servidora CAROLINA DIAS DINI, SIAPE 1961709, e o 

servidor ERIC BLENNER BORGES, SIAPE: 1672450, como respetivamente Fiscal e 

Fiscal Substituto (Técnico) do Contrato nº 003/2022 firmado com a empresa ANA 

PAULA DA SILVA GORGULHO. 

 

PORTARIA Nº 2.502, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 
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O Diretor de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, III do Regimento da 

Administração Central da UNIFEI, e de acordo com o que consta no Memorando nº 

566/2022-PRG, de 01/12/2022, resolve: 

 

DESIGNAR o servidor EDMILSON MARMO MOREIRA, SIAPE: 1457656, como 

Fiscal (Gestão de Execução) ,  o servidor DORVALINO SANDRO DOS REIS, 

SIAPE: 1641664, e a servidora ANDREIA TEIXEIRA, SIAPE: 1839896, como 

respetivamente Fiscal e Fiscal Substituto (Técnico) do Contrato nº 003/2022 firmado 

com a empresa ANA PAULA DA SILVA GORGULHO. 

 

 

PORTARIA Nº 2.621, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora-Substituta da Diretoria de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, 

III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, conforme consta no 

Memorando nº 104/2022-DSG, resolve: 

 

DESIGNAR para a Equipe de Fiscalização de Contrato o Servidor DANIEL RIBEIRO 

DOS SANTOS SILVA, SIAPE: 2114894, como Fiscal (Gestão de Execução); a 

Servidora PÂMELA DE CÁSSIA BRANDÃO, SIAPE: 2381919, e a Servidora FANI 

ROSE MOURA, SIAPE: 3149453, como respectivamente Fiscal e Fiscal Substituto 

(Técnico), conforme a seguinte descrição: 

Contrato nº 051/2022 

Processo nº: 23088.023253/2022-58 

Pregão Eletrônico: 68/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza, 

higienização e conservação. 

 

 

PORTARIA Nº 2.625, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora-Substituta da Diretoria de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, 

III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, e de acordo com o que consta 

no Memorando nº 103/2022-DSG, de 15/12/2022, resolve: 

 

I - ALTERAR a Portaria n° 2047/2022 - DCC, de 30 de setembro de 2022. 

 

II - DISPENSAR a servidora THAIS APARECIDA SALES CORTEZ, SIAPE: 

2140758, como Fiscal Técnica-Substituta dos Contratos: 
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- nº 036/2019 firmado com a empresa PORTAL NORTE SEGURANÇA 

PATRIMONIAL EIRELI, 

- nº 001/2021 firmado com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO E 

TELÉGRAFOS, 

- nº 024/2018 firmado com a empresa PRECISA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

EIRELI-ME, 

- nº 003/2017 firmado com a empresa GESTSERVI - GESTÃO E TERCERIZAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA, 

- nº 033/2017 firmado com a empresa GESTSERVI - GESTÃO E TERCERIZAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA. 

 

III - DISPENSAR a servidora THAIS APARECIDA SALES CORTEZ, SIAPE: 

2140758, como Fiscal Técnica-Substituta do Termo de cessão onerosa de espaço 

público nº 008/2022. 

 

 

PORTARIA Nº 2.626, de 20 de dezembro de 2022 

 

A Diretora-Substituta da Diretoria de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, 

III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, e de acordo com o que consta 

no Memorando nº 103/2022-DSG, de 15/12/2022, resolve: 

 

I - ALTERAR a Portaria n° 1074/2022 - DCC, de 26 de maio de 2022. 

 

II - DISPENSAR a servidora THAIS APARECIDA SALES CORTEZ, SIAPE: 

2140758, como Fiscal Técnica-Substituta do Termo de cessão onerosa de espaço 

público nº 008/2022 com a empresa ADUNIFEI. 

 

 

PORTARIA Nº 2.628, de 20 de dezembro de 2022 

 

A Diretora-Substituta da Diretoria de Compras e Contratos da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 120, 

III do Regimento da Administração Central da UNIFEI, conforme consta no 

Memorando nº 145/2022-DOBI, resolve: 

 

DESIGNAR para a Equipe de Fiscalização de Contrato o Servidor JOAZ VIEIRA 

LOBO, SIAPE: 3290356, e o Servidor JOÃO PAULO MENDES LIMA ANTUNES, 

SIAPE: 1668446, como respectivamente Fiscal e Fiscal Substituto (Administrativo); o 

Servidor ANDRÉ GUERREIRO DA MOTTA, SIAPE: 2396699, e o Servidor 

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA, SIAPE: 1640292, como respectivamente 

Fiscal e Fiscal Substituto (Técnico - Área: Civil); o Servidor CARLOS HENRIQUE 
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SILVEIRA, SIAPE: 1753383, e a Servidora ROSEMEIRE DE OLIVEIRA SILVÉRIO 

GARRETT, SIAPE: 1734094, como respectivamente Fiscal e Fiscal 

Substituto(Técnico - Área: Seg. Trabalho), conforme a seguinte descrição: 

Contrato nº 052/2022 

Processo nº: 23088.032980/2022-14 

Pregão Eletrônico: 78/2022 

Objeto: Contratação de empresa para instalação e fornecimento de elevador no prédio 

do EXCEN. 

 

______________________________________________________________________ 

6 - COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 
 

PORTARIA Nº 2.614, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada 

pela Portaria 2.046, de 30/12/2020 no uso da competência que lhe foi delegada pelo 

Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 59, de 11/01/2021, resolve: 

Nomear os professores: NEWTON DE FIGUEIREDO FILHO, ROGÉRIO 

FRAUENDORF DE FARIA COIMBRA e ZULMAR SOARES MACHADO JUNIOR 

para, sob a presidência do primeiro, avaliarem o processo nº. 23088.036779/2022-06, 

de Progressão do Prof. ALEXIS ROA AGUIRRE, de C 2 para C 3. 

Data da última progressão ou promoção: 14/01/2021 

 

Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD 

para homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 

 

 

PORTARIA Nº 2.615, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada 

pela Portaria 2.046, de 30/12/2020 no uso da competência que lhe foi delegada pelo 

Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 59, de 11/01/2021, resolve: 

Nomear os professores: MÁRCIA MATIKO KONDO, PEDRO PAULO 

BALESTRASSI e ELIANE GUIMARÃES PEREIRA MELLONI para, sob a 

presidência da primeira, avaliarem o processo nº. 23088.036465/2022-03, de 

Progressão do Prof. FREDERICO BARROS DE SOUSA, de D 1 para D 2. 

Data da última progressão ou promoção: 27/01/2021 

 

Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD 

para homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 
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PORTARIA Nº 2.619, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada 

pela Portaria 2.046, de 30/12/2020 no uso da competência que lhe foi delegada pelo 

Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 59, de 11/01/2021, resolve: 

 

Nomear os professores: GISCARD FRANCIMEIRE CINTRA VELOSO, SANDRA 

MIRANDA NEVES e ANDERSON DE ASSIS MORAIS para, sob a presidência do 

primeiro, avaliarem o processo nº. 23088.037040/2022-11, de Progressão do Prof. 

MATEUS AUGUSTO FAUSTINO CHAIB JUNQUEIRA, de C 2 para C 3. 

Data da última progressão ou promoção: 30/12/2020 

 

Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD 

para homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 

 

 

PORTARIA Nº 2.620, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada 

pela Portaria 2.046, de 30/12/2020 no uso da competência que lhe foi delegada pelo 

Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 59, de 11/01/2021, resolve: 

 

Nomear os professores: TALES CLEBER PIMENTA, FABIO ROBERTO FOWLER e 

ROGÉRIO RODRIGUES para, sob a presidência do primeiro, avaliarem o processo nº. 

23088.036868/2022-44, de Progressão do Prof. DANILO HENRIQUE SPADOTI, de 

D 2 para D 3. 

Data da última progressão ou promoção: 24/11/2020 

 

Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD 

para homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 2649, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

ALTERA A PORTARIA Nº 936, DE 10/05/2022 
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A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada 

pela Portaria 2.046, de 30/12/2020 no uso da competência que lhe foi delegada pelo 

Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 59, de 11/01/2021, resolve: 

 

Designar ADRIANA PREST MATTEDI para substituir ALEXANDRE CARLOS 

BRANDAO RAMOS na Comissão de Avaliação de Estágio Probatório - CAEP, que 

acompanhará e avaliará o desempenho do Prof. PHYLLIPE DE SOUZA LIMA 

FRANCISCO, Processo nº 23088.011858/2022-04, ficando assim composta essa 

comissão: ADRIANA PREST MATTEDI (presidente), PEDRO HENRIQUE DEL 

BIANCO HOKAMA e RODRIGO DUARTE SEABRA. 

 

______________________________________________________________________ 

7 - DIRETORIA CAMPUS ITABIRA 
 

PORTARIA Nº 2.610, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da 

competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 133, de 19 de 

janeiro de 2021, publicada no DOU de 20 de janeiro de 2021, e Solicitação nº 3335 / 

2022 - CSGT-CI, resolve: 

 

Alterar a Portaria 1165/2021- DCI, de 11/06/2021 

Dispensar a servidora Ana Paula da Mata, Siape 1996182, das funções de Fiscal 

Administrativa Substituta e Fiscal Técnica Substituta do contrato abaixo. 

Dados do Contrato: 

Contrato nº 008/2018 

Processo nº 23499.000706/2018-50 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA DIURNA E NOTURNA E 

MONITORAMENTO, A SEREM EXECUTADOS NAS INSTALAÇÕES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ - CAMPUS ITABIRA 

Empresa Contratada: Colabore Serviços de Vigilância Armada Ltda 

CNPJ/CPF: 11.499.545/0001-00 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 2612, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
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O Diretor do Campus de Itabira, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da 

competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 133, de 19 de 

janeiro de 2021, publicada no DOU de 20 de janeiro de 2021, e Solicitação nº 3335 / 

2022 - CSGT-CI, resolve: 

 

Alterar a Portaria 1165/2021- DCI, de 11/06/2021 

Designar a servidora Sônia Maria de Souza, Siape 1760547, para funções de Fiscal 

Administrativa Substituta e e Fiscal Técnica Substituta do contrato abaixo. 

Dados do Contrato: 

Contrato nº 008/2018 

Processo nº 23499.000706/2018-50 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA DIURNA E NOTURNA E 

MONITORAMENTO, A SEREM EXECUTADOS NAS INSTALAÇÕES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ - CAMPUS ITABIRA 

Empresa Contratada: Colabore Serviços de Vigilância Armada Ltda. 

CNPJ/CPF: 11.499.545/0001-00 

 

 

PORTARIA Nº 2.616, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Diretora do Campus de Itabira, em exercício, da Universidade Federal de Itajubá, no 

uso da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 133, de 19 

de janeiro de 2021, publicada no DOU de 20 de janeiro de 2021, e Solicitação nº 

3338/2022 - CSGT-CI, resolve: 

 

Alterar a Portaria nº 992/2022 - DCI, de 17 de maio de 2022 

Dispensar o servidor Tiago de Souza Figueiredo - Siape 1642829, da função de Fiscal 

Setorial dos serviços de Carregadores (Substituto) 

Dados do Contrato:  

Contrato nº 002/2022 _ Processo nº 23499.000681/2022-71 

Objeto: Contratação de serviços continuados de limpeza, higienização e conservação; 

recepção; e carregadores, com disponibilização de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, disponibilização de equipamentos, ferramentas e fornecimento 

materiais, da UNIFEI - Campus Itabira, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Empresa Contratada: MAXIMA SERVICOS E OBRAS EIRELI. 

CNPJ/CPF: 08.764.312/0001-83. 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.617, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
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A Diretora do Campus de Itabira, em exercício, da Universidade Federal de Itajubá, no 

uso da competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 133, de 19 

de janeiro de 2021, publicada no DOU de 20 de janeiro de 2021, e Solicitação nº 

3338/2022 - CSGT-CI, resolve: 

 

Alterar a Portaria nº 992/2022 - DCI, de 17 de maio de 2022 

Designar a servidora Ana Paula da Mata, Siape 1996182, para função de Fiscal 

Setorial dos serviços de Carregadores (Substituta). 

Dados do Contrato: 

Contrato nº 002/2022 _ Processo nº 23499.000681/2022-71 

Objeto: Contratação de serviços continuados de limpeza, higienização e conservação; 

recepção; e carregadores, com disponibilização de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, disponibilização de equipamentos, ferramentas e fornecimento 

materiais, da UNIFEI - Campus Itabira, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Empresa Contratada: MAXIMA SERVICOS E OBRAS EIRELI. 

CNPJ/CPF: 08.764.312/0001-83. 

 

 

CONSELHO DO CAMPUS DE ITABIRA 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 7, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DO CAMPUS DE 

ITABIRA 

 

O Conselho do Campus de Itabira, de acordo com suas competências, e em 

conformidade com o que foi deliberado durante a 1ª Reunião Extraordinária realizada 

em 16 de dezembro de 2022, DECIDE: 

 

Desativar o ar-condicionado central do Prédio II, em função do alto custo de 

manutenção do mesmo. 

 

______________________________________________________________________ 

8 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS PURAS E APLICADAS 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 105, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Nomeação da docente Maria Elizabete Villela Santiago como Coordenadora do Curso 

de BCTec. 

 

A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade 

Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 

79 do Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade, 
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• Deliberações na sua 6ª reunião extraordinária realizada em 19/12/2022; 

• Decisão Administrativa ad referendum nº 30/2022 - ICPA; 

DECIDE: 

 

Art. 1º Homologar a Decisão Administrativa ad referendum nº 30/2022 - ICPA, 

descrita a seguir: 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA AD REFERENDUM No 30 / 2022 - ICPA (11.90) 

Nº do Protocolo: 23499.006576/2022-45 

  

Itabira-MG, 01 de dezembro de 2022. 

O Diretor do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade Federal 

de Itajubá (UNIFEI), no uso de suas atribuições legais, 

  

DECIDE: 

  

Aprovar ad referendum da assembleia do ICPA a participação da professora Maria Elizabete Villela 

Santiago, SIAPE no 1772647, como Coordenadora do projeto intitulado "Curso de graduação em 

Bacharelado de Ciência e Tecnologia (BCTec) na modalidade EaD", vinculado ao TED no 

11.429/2022, e ao contrato a ser celebrado entre a UNIFEI e o Ministério da Educação (MEC), com 

interveniência da Fundação de Pesquisa e Assessoramento à Indústria (FUPAI).  

Processo SIPAC nº 23499.006474/2022-20. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor nesta data. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 106, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade 

Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 

79 do Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade, 

• Deliberações na sua 6ª reunião extraordinária realizada em 19/12/2022; 

• Decisão Administrativa ad referendum nº 29/2022 - ICPA; 

DECIDE: 

 

Art. 1º Homologar a Decisão Administrativa ad referendum nº 29/2022 - ICPA, 

descrita a seguir: 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA AD REFERENDUM No 29/2022 - ICPA (11.90) 

No do Protocolo: 23499.006575/2022-09 

Itabira-MG, 01 de dezembro de 2022. 

O Diretor do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade Federal de Itajubá 

(UNIFEI), no uso de suas atribuições legais, 

DECIDE: 

Aprovar ad referendum da assembleia do ICPA a participação da professora Maria Elizabete Villela 

Santiago, SIAPE no 1772647, como membro da equipe executora no projeto de extensão intitulado 
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"Desenvolvimento de curso on-line para capacitação de professores", vinculado ao TED no 

10.728/2021, que foi celebrado entre a UNIFEI e o Ministério da Educação através do FNDE, com 

interveniência da FUPAI - Fundação de Pesquisa e Assessoramento à Indústria, para atuar como 

revisora nos meses de janeiro a fevereiro de 2023, com carga horária semanal de 8h. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor nesta data. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 107, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade 

Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 

79 do Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade, com as deliberações 

na sua 6ª reunião extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2022, DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar o seguinte registro de extensão aprovado: 

 

Nº ATIVIDADE DE EXTENSÃO COORDENAÇÃO/PARTICIPAÇÃO 

      

EV091-

2022 

Cartinhas de Natal dos Correios 

- Apadrinhamento, entrega dos 

presentes e dia de atividades na 

Escola Municipal Filomena 

Jardim - Itabira/MG  

Coord. Gabriela da Fonseca de Amorim e partic. 

Evandro Augusto de Morais 

 

Art. 2º Esta Decisão Administrativa entra em vigor nesta data. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 109, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade 

Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 

79 do Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade, com as deliberações 

na sua 6ª reunião extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2022, DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar o seguinte registro de extensão aprovado: 

 

Nº 
ATIVIDADE DE 

EXTENSÃO 
COORDENAÇÃO/PARTICIPAÇÃO 

      

CR036-

2022 

Capacitação de STAES para 

inclusão de deficientes visuais  
Docente Maria Elizabete Villela Santiago 

Art. 2º Esta Decisão Administrativa entra em vigor nesta data. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 110, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade 

Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 

79 do Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade com as deliberações na 

sua 6ª reunião extraordinária, realizada em 19/12/2022, DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar os seguintes registros de extensão: 

 

Nº 
ATIVIDADE DE 

EXTENSÃO 
COORDENAÇÃO/PARTICIPAÇÃO 

      

EV087-

2022 

VII Café Ambiental - As 

perspectivas do mercado de 

trabalho das fontes 

renováveis, no Brasil 

Coord. de Rafael Balbino Cardoso e colab. de Ana 

Carolina Vasques Freitas 

CR030-

2022 

Curso de Aperfeiçoamento em 

Gestão de Processos para 

Team Leaders da Precato 

Docente Lílian Barros Pereira Campos 

 

Art. 2º Esta Decisão Administrativa entra em vigor nesta data. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 111, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade 

Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 

79 do Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade com as deliberações na 

sua 6ª reunião extraordinária, realizada em 19/12/2022, DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar a solicitação de concurso de docente do magistério superior com 

graduação - bacharelado em Matemática e mestrado ou doutorado em Matemática, 

vinculado ao Grupo de Área de Atuação de Matemática (GAA-Matemática) do 

Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade Federal de Itajubá 

(UNIFEI), com o código de vaga nº 1906572. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de 

Serviços da UNIFEI (BIS). 

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 112, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
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A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade 

Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 

79 do Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade com as deliberações na 

sua 6ª reunião extraordinária, realizada em 19/12/2022, DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar a solicitação de concurso de docente do magistério superior com 

graduação em Engenharia e doutorado em Engenharias, ou Saúde Pública, ou Saúde 

Coletiva, ou Educação ou Psicologia, vinculado ao Curso de Engenharia de Saúde e 

Segurança, do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade Federal 

de Itajubá (UNIFEI), com o código de vaga nº 1792463. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de 

Serviços da UNIFEI (BIS). 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 113, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas da Universidade Federal de 

Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 79 do 

Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade com as deliberações na sua 6ª 

reunião extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2022, DECIDE: 

 

Art. 1º Homologar os seguintes relatórios de extensão aprovados por decisões ad 

referendum: 

 
Nº ATIVIDADE DE EXTENSÃO COORDENAÇÃO/PARTICIPAÇÃO 

      

EV058-2022 

Dia das Crianças solidário - Eventos 

comemorativos durante o mês de outubro - 

oficinas de brinquedos com recicláveis e 

campanha de arrecadação organizada pelos 

Engenheiros Sem Fronteiras 

Docente Gabriela da Fonseca de 

Amorim 

EV076-2022 
ESS WEEK - A empregabilidade integrada às 

Engenharias 

Docente Gabriela da Fonseca de 

Amorim 

PJ195-2022 E agora, DCE? - Drummond vai à UNIFEI 
Docentes Gláucio Marcelino Marques e 

Flávia da Silva Cordeiro 

 

Art. 2º Esta Decisão Administrativa entra em vigor nesta data. 

 

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 114, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 
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A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas (ICPA) da Universidade 

Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 

79 do Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade, com as deliberações 

na sua 6ª reunião extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2022, DECIDE: 

 

Art. 1º Autorizar a docente Renata dos Santos, SIAPE 1844605, a cursar pós-

doutorado na Universidade Católica Portuguesa (UCP), da cidade do Porto/Portugal, 

no período de 01/03/2023 a 31/12/2023, conforme processo relacionado nº 

23499.006522/2022-80. 

Parágrafo único. A docente realizará o referido curso em regime de Ação de 

Desenvolvimento em Serviço (ADS), nos termos previstos na Norma 6.2.07 desta 

UNIFEI, especialmente os artigos 8º e 9º. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de 

Serviços da UNIFEI (BIS). 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 115, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas da Universidade Federal de 

Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 79 do 

Regimento Geral desta Universidade, e em conformidade com a deliberação na sua 6ª 

reunião extraordinária realizada em 19/12/2022, DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar a solicitação de redistribuição do servidor técnico-administrativo 

ATHOS MOISÉS LOPES SILVA, SIAPE 2264274, ocupante do cargo de Operador de 

Estação de Tratamento de Água-Esgoto, do nível C, lotado no ICPA, em função da 

permuta por código de vaga equivalente a ser cedido pela Universidade Federal de 

Minas Gerais (UFMG). 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de 

Serviços da UNIFEI (BIS). 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 119, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

A Assembleia do Instituto de Ciências Puras e Aplicadas da Universidade Federal de 

Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 79 do 

Regimento Geral desta Universidade, e considerando: 

• deliberação em sua 3ª reunião extraordinária, realizada em 05/05/2022, 

• deliberação em sua 6ª reunião extraordinária, realizada em 19/12/2022, 

DECIDE: 
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Art. 1º Aprovar a prestação de contas da empresa Júnior Dharma Jr. Consultoria 

Ambiental referente ao exercício de 2021, revisada e ajustada, nos termos do 

documento anexo. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de 

Serviços da UNIFEI (BIS). 

 

______________________________________________________________________ 

9 - INSTITUTO DE ENGENHARIAS INTEGRADAS 
 

PORTARIA Nº 2.590, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI) do campus de Itabira da 

Universidade Federal de Itajubá, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 21, 

Inciso XI, do Regimento do IEI, resolve: 

 

DESIGNAR o professor Sérgio Pacífico Soncim, Siape 1304903, para o exercício da 

função de Presidente do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Graduação 

em Engenharia da Mobilidade do campus de Itabira pelo período de 22/12/2022 a 

21/12/2023. 

 

Revogar a PORTARIA Nº 507/2022 IEI a partir do dia 21/12/2022. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA AD REFERENDUM Nº 33 DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 

O Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI) da Universidade Federal de 

Itajubá (UNIFEI), no uso de suas atribuições legais, DECIDE: 

 

Aprovar ad referendum as alterações realizadas nas prestações de contas referentes ao 

ano de 2021 das empresas juniores: Unifei Projetos e Consultoria Jr, EJ Bolt Jr, Tetra 

Empresa Júnior e Brick Júnior. As alterações foram solicitadas pela DTE após a 

aprovação dos relatórios pela DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 57/2022 - IEI, 

publicadas no BIS 55/2022. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 66 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 
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Aprovar a prorrogação do período de capacitação na modalidade ação de 

desenvolvimento em serviço, do docente Glauber Zerbini Costal, Siape 2089611, 

período 01/01/2023 a 31/07/2023. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 67 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Aprovar a solicitação de afastamento integral no país, para doutorado, da professora 

Patrícia Baldini de Medeiros Garcia, Siape 1215060, período 01/03/2023 31/07/2026. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 68 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Aprovar a solicitação de afastamento integral do país, para pós-doutorado, do professor 

Bruno Silva Cota, Siape 1377898, período 01/02/2023 a 31/12/2023. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 69 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Aprovar a solicitação para participar de ação de desenvolvimento em serviço, em 

doutorado, da professora Iara Alves Martins de Souza, Siape 2048120, período 2022-2 

2025-2 e Doutorado sanduíche 2024-1 2024-2. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 70 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Aprovar o Plano Quinquenal de Afastamento do IEI 2023.1 - 2027.2. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 71 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Aprovar a indicação do professor Luiz Leroy Thome Vaughan, Siape 1015205, para 

coordenação geral dos laboratórios do curso de Engenharia de Materiais. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 72 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Homologar a Decisão Administrativa Ad Referendum nº 31/2022 que aprova a 

celebração do 2º Termo Aditivo do Acordo de Parceria para Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação entre a Universidade Federal de Itajubá (Unifei), a Vale 

S.A. e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão de Itajubá (Fapepe), cujo 

objetivo é o desenvolvimento de uma pesquisa da viabilidade técnica da utilização de 

rejeitos da cadeia produtiva da mineração da companhia Vale S.A. para melhoria das 

condições de trafegabilidade de estradas não pavimentadas, sob a coordenação do 

professor Sérgio Pacífico Soncim. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 73 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Homologar a Decisão Administrativa Ad Referendum nº 32/2022 que aprova o 1º 

Termo Aditivo do Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - PD&I 

celebrado entre a Universidade Federal de Itajubá e o Município de Itabira, com 

interveniência da Fundação de Pesquisa e Assessoramento à Indústria, sob a 

coordenação do professor Vitor Guilherme Carneiro Figueiredo. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 74 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Homologar a Decisão Administrativa Ad Referendum nº 30/2022, que aprova a 

participação do Prof. Fabrício Vieira de Andrade, matrícula SIAPE 1337089, no 

"Programa CITInova Itabira - Projeto Inova Negócios TEC", na função de pesquisador, 

com a carga horária de 32h (trinta e duas horas) mensais, no período de 06/12/2022 à 

06/07/2023. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 75 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na 

atribuição que lhe foi delegada pela 34ª Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019, 

DECIDE: 

 

Homologar as Decisões Administrativas Ad Referenda das participações dos docentes 

em ações de extensão, conforme especificado a seguir: 

 

1 - Decisão Administrativa Ad Referendum nº 27/2022 

Coordenadores: Carlos Eymel Campos Rodriguez, Fabio Santos Nascimento e Ruben 

Alexis Miranda Carrillo 

Código: EVxxx-2022 

Título: Encontro Empresarial de Gestão Energética "ENEGE". 

Período de Realização: 24/11/2022 a 25/11/2022. 

 

2 - Decisão Administrativa Ad Referendum nº 28/2022 

Coordenador: Tarcísio Goncalves de Brito 

Código: CRxxx-2022 

Título: Curso de Usinagem Prática. 

Período de Realização: 21/11/2022 a 02/12/2022. 

 

3 - Decisão Administrativa Ad Referendum nº 29/2022 

Coordenação: Isabela Maganha. 

Código: EVxxx-2022 

Título: PROD Talks - experiências que valem a pena compartilhar". 

Período de realização: 25/11/2022 a 25/11/2022. 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS PURAS E APLICADAS

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 119 / 2022 - ICPA (11.90)

Nº do Protocolo: 23499.006983/2022-52
Itabira-MG, 23 de dezembro de 2022.

A  Assembleia  do  Instituto  de  Ciências  Puras  e  Aplicadas  da  Universidade
Federal de Itajubá - Campus de Itabira, no uso de suas atribuições conferidas
pelo art. 79 do Regimento Geral desta Universidade, e considerando:

• deliberação em sua 3ª reunião extraordinária, realizada em 05/05/2022,
• deliberação em sua 6ª reunião extraordinária, realizada em 19/12/2022,

DECIDE:

Art. 1º Aprovar a prestação de contas da empresa Júnior Dharma Jr. Consultoria
Ambiental referente ao exercício de 2021, revisada e ajustada, nos termos do
documento anexo.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno
de Serviços da UNIFEI (BIS).

DANIEL CRISTIAN FERREIRA SOARES
Vice-Presidente em exercício da Presidência

(Assinado digitalmente em 23/12/2022 08:21 )
DANIEL CRISTIAN FERREIRA SOARES

VICE DIRETOR
ICPA (11.90)

Matrícula: 2039079

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.unifei.edu.br/public
/documentos/index.jsp informando seu número: 119, ano: 2022, tipo: DECISÃO

ADMINISTRATIVA, data de emissão: 23/12/2022 e o código de verificação: 4ac571616f
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